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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA ____ª VARA CIVIL DA COMARCA DE 

ARARIPINA/PE 

 

 

 

  

 

CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, brasileiro, solteiro, estampador, portador do RG 

8.643.711 inscrito no CPF sob o nº 093.333.384-62, residente e domiciliado à Rua Coelho Rodrigues, 

nº 626, Araripina-PE, CEP 56280-000, sem endereço eletrônico, por meio de sua advogada que 

esta subscreve, com endereço profissional à Rua Joaquim Alexandre Arraes, 43, Centro, Araripina -

PE, EMAIL: marcela_pably@hotmail.com, Cel.: (87)9.92088337, onde recebe as intimações de estilo, 

vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar a presente;  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

Em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, centro,  na cidade do Rio de Janeiro  – RJ,  CEP 20031205, pelos fatos e 

fundamentos que passa a expor e  requerer;  

 

1. PRELIMINARMENTE: 

1.1 DA DISPENSA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA 

O Novo Código de Processo Civil concedeu aos litigantes a faculdade de optar pela realização ou 

não de audiência de conciliação ou de mediação, consoantes preceitos do artigo 319, VII que segue 

in verbis: 
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Art. 319. A petição inicial indicará:  

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de 

conciliação ou de mediação. 

 

Desse modo, o (a) autor (a) manifesta seu desinteresse na realização de audiência, seja de 

conciliação ou mediação, uma vez que é prática habitual da requerida não oferecer proposta de 

acordo em processos que envolvem discussão acerca do seguro obrigatório DPVAT. 

 

2. DOS FATOS  

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido no dia 04/03/2017, o que ocasionou o TCE 

do segurado, fato devidamente comprovado no teor do Boletim de Ocorrência que junta em anexo.  

 

INFORMAÇÕES DO ACIDENTE  

Data do Acidente 04/03/2017 

Local do Acidente Próx. a “Mariano Móveis”, Centro, Araripina-PE 

 Registro Boletim de Ocorrencia  Nº 18E0290000632 

Lesões TCE 

Saldo Devedor R$ 13.500,00  

 Correção Monetária  R$ 13.793,58 

 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio ao segurado, na forma do Art. 3º inciso II, da 

lei nº 6.194/74.  

O segurado comprou o automóvel de terceiro, contudo não foi efetivada a transferência do veículo, 

assim CRV ainda se encontra em nome do antigo proprietário, que atualmente se encontra em lugar 

incerto e não sabido, tornando impossível o envio da declaração do proprietário do veículo à 

seguradora, razão pela qual intenta a presente ação, visto que é irrelevante a ausência de 

registro, licenciamento e pagamento do seguro obrigatório pelo proprietário do veículo 
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para fins de pagamento do prêmio da seguradora quando comprovado o acidente de 

trânsito. 

3. DO DIREITO  

Nos termos do art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I- R$ 13.500,00 (treze mil e quinquênios reais) – no caso de morte  

II- Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente;  

III- Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso 

à vítima- no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  

Conforme documentação probatória, o nexo de casualidade entre o fato ocorrido (acidente) e o 

dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o autor ao recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do art. 5º da lei nº 6.194/74 

Art. 5º - o pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

b) Prova do dano decorrente: DOCUMENTOS MÉDICOS  
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c) Prova do pedido administrativo: pendencia de documento 

“proprietário do veículo” 

 

3.1 - A INVERSÃO DO ONUS DA PROVA E DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

É dever da seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que 

ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor.  

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual por 

parte do réu, o que se enquadra no código civil nos termos 

Art. 186 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia ou 

imprudência violar direito e causar dano a outrem ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.  

Ou seja, pela omissão voluntária do réu que reflete diretamente num prejuízo ao autor tem-se 

configurado um ato ilícito.  

No mesmo sentido, o código civil dispõe: 

Art. 389.  Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos e honorários de advogado.  

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo autor,  

conforme precedentes sobre o tema: 

A Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, que modificou o texto da Lei 6.194, 

alterou a forma de pagamento da indenização, determinando o 

pagamento parcial de acordo com o grau de sequela resultante, vejamos: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se   a   invalidez   permanente   parciale incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 

o disposto abaixo: 

I- Quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

II- quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 

75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-

se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demostrado o compromisso firmado pelo 

contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento 

do débito conforme amplamente protegido pelos tribunais.  
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4. DA TEMPESTIVIDADE 

 

As ações que buscam cobrar indenizações de seguro obrigatório – DPVAT prescrevem em 3 

anos, nos termos do art. 206, § 3º, inciso IX, Código Civil, matéria já sumulado pelo STJ.  

 

Súmula 405/STJ - Seguro obrigatório. DPVAT. Prazo prescricional. Ação 

de cobrança. Prescrição em três anos.  

 

Pelos documentos juntados aos autos verifica-se que a pretensão da parte autora não se encontra 

prescrita, considerando a interrupção da prescrição feito com o requerimento administrativo da 

indenização e o cancelamento do pedido feito pela seguradora.  

 

 

5. DO DIREITO DE BUSCAR NO JUDICIÁRIO A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAR SEM 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

 

Excelência, antes que a ré venha alegar em sua contestação a falta do interesse de agir ou outra coisa 

assim, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que é perfeitamente cabível a busca do direito no 

judiciário para o caso em comento, sem a necessidade do pedido administrativo, sendo assim vejamos 

a jurisprudência a seguir;  

 

Emenda: DIREITO CIVIL, DPVAT, LEGITIMIDADE, INTERESSE PROCESSUAL 

PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, DESNECESSIDADE. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO DTJ. RECURSO IMPROVIDO.  

1. A vítima não possuía ascendentes, descendentes, nem cônjuge sobrevivente, 

apenas 7 (sete) irmãos, 6 (seis) dos quais renunciaram ao recebimento da 

indenização. Irmã considerada herdeira universal, observada a ordem de sucessão 

legítima estabelecida pelo art. 1829 do código civil. Preliminar Rejeitada.  

2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada pagar o valor da 

indenização, assegurado seu direito de regresso. Preliminar Rejeitada.  

3. Não é obrigatório prévio requerimento na via administrativa para o ingresso 

no poder judiciário, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da 
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jurisdição. 

(TJ-PE – APELAÇÃO APL 113861420118170480 PE 0011386-14.2011.8.17.0480) 

 

Ainda;  

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE - 

DPVAT.  PEDIDO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE. INTERESSE 

PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. 

Há interesse processual no caso concreto, porque desnecessário era ao Apelante 

o prévio esgotamento da via administrativa para o ajuizamento da Ação de 

Cobrança que tem por objetivo o recebimento do DPVAT, conforme remansosa 

jurisprudência sobre a questão Apelação provida 

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO TJ-SP - APELAÇÃO : APL 

990092491784 SP, RELATOR IRINEU PEDROTTI) 

 

 

6. DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO IML PARA AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO 

A jurisprudência tem se mostrado pacífica no sentido de admitir ação promovida pela vítima de 

acidente de veículo automotor requerendo a indenização junto à seguradora do seguro DPVAT de 

que faz jus, desprovida do Laudo do IML, mediante outras provas idôneas. 

Sobre a desnecessidade de apresentação de Laudo do IML, manifesta- se o Tribunal de Justiça 

de Rondônia: 

Agravo Interno. Seguro DPVAT. Laudo elaborado pelo IML. 

Prescindibilidade. O laudo emitido pelo IML não constitui documento 

imprescindível para a propositura de demanda, podendo o grau de 

debilidade ser aferido por meio de outros documentos. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 

2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 

conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas em, por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do voto do relator.  

(TJ/RO, Agravo em Apelação 0015187- 30.2012.8.22.0005, Rel. Des. 

Kiyochi Mori, julgamento 16.10.2013). 

 

Veja-se, no mesmo sentido, o julgado do Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 

 

“AGRAVO  DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT. DECISÃO QUE DETERMINA A EMENDA 

DA PETIÇÃO INICIAL PARA QUE O AUTOR APRESENTE LAUDO 

PERICIAL DO IML. PROVA QUE NÃO SE MOSTRA 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA DEMANDA. 

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA AO LONGO DA 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. EXIGÊNCIA AFASTADA. RECURSO 

PROVIDO. 

 

Embora a indenização do seguro obrigatório deva ser paga 

proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado, o laudo pericial 

quantificador da extensão da lesão não configura documento 

indispensável à propositura da demanda (art. 283 do CPC), justo que  a 

prova da lesão pode ser produzida no curso da instrução.” (TJ/SC, 

Quarta Câmara de Direito Civil, Agravo de Instrumento 2013.031377, Rel. 

Des. Jorge Luis Costa Beber, julgado 07.11.2013) (grifo nosso). 

 

Portanto, resta demonstrada a desnecessidade de instruir a inicial com laudo do IML. 

 

7. DA DESNECESSIDADE DO DOCUMENTO DA DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO 

 

Excelência, foram juntados aos autos, o boletim de ocorrência policial e os documentos médicos 

não há que se falar em ausência de declaração de proprietário de veículo, visto que tal documento 

NÃO é indispensável para o recolhimento da indenização, NECESSITANDO apenas do nexo de 
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causalidade entre o acidente e a invalidez da vítima. (art. 5º Lei 6194/74)  

No próprio site da seguradora e no formulário de protocolo de recepção de documentos - invalidez 

permanente, não é exigido do envio do documento do veículo e muito menos a declaração de 

proprietário do veículo; vejamos;  

 

O art. 5º da lei de dispõe sobre o Seguro Obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores, preceitua que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO - DPVAT - 

PRESCRIÇÃO - ACIDENTE CAUSADO POR ARADO ACOPLADO EM 

TRATOR - VEÍCULO DE TRAÇÃO AUTOMOTORA DE VIA TERRESTRE - 

AUSÊNCIA DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - NEXO 

CAUSAL - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - AUSENCIA - IRRELEVÂNCIA - 

INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR FIXADO - ALEGAÇÃO DE DECISÃO 

ULTRA PETITA AFASTADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO 

PROVIDO – [...] A ausência de registro, licenciamento e pagamento do 

seguro obrigatório pelo proprietário do veículo não afasta a 

responsabilidade da seguradora em pagar o prêmio quando comprovado o 

acidente de trânsito. [...] Sentença mantida. Recurso não provido. 

 

(TJ-MG - AC: 10702110615557001 MG, Relator: Mariângela Meyer, Data de 

Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
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Publicação: 30/04/2014) 

Ainda;  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. NÃO 

PAGAMENTO DO PRÊMIO. IRRELEVÂNCIA. SEGURO DE NATUREZA 

LEGAL. SÚMULA 257 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. O DPVAT é 

seguro obrigatório e de natureza legal, pelo que, conforme dispõe a 

Súmula 257 do STJ, a falta de pagamento do prêmio não é motivo 

para a recusa do pagamento da indenização. 

(TJ-MG - AC: 10074130014348001 MG, Relator: José Marcos Vieira, 

Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 17/04/2015) 

 

Por fim, ainda temos o seguinte julgamento;  

 

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE CAUSADO POR TRATOR 

NO LOCAL DE TRABALHO - VEÍCULO DE TRAÇÃO AUTOMOTORA 

DE VIA TERRESTRE - AUSÊNCIA DE REGISTRO E LICENCIAMENTO 

DO VEÍCULO - IRRELEVÂNCIA - PROVA DA INVALIDEZ - 

PAGAMENTO DEVIDO - VALOR INDENIZATÓRIO - 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - ADMISSIBILIDADE. O trator caracteriza-se como veículo de 

tração automotora de via terrestre, estando sujeito, portanto, ao seguro 

obrigatório - DPVAT, ainda que não circule em via pública. É irrelevante 

a ausência de registro, licenciamento e pagamento do seguro 

obrigatório pelo proprietário do veículo para fins de pagamento do 

prêmio da seguradora quando comprovado o acidente de trânsito. 

Configurada de modo efetivo, a invalidez permanente, faz jus a vítima 

atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face aos danos causados 

por veículo automotor. O legislador ordinário, ao adotar o salário mínimo 

como padrão para fixar a indenização devida, nos casos do seguro 

obrigatório, não o utilizou como fator de correção monetária, inexistindo 

ofensa ao art. 7º, IV, da CF/88. 

 

(TJ-MG 107010512287760011 MG 1.0701.05.122877-6/001(1), Relator: 

SELMA MARQUES, Data de Julgamento: 10/05/2006, Data de 

Num. 32518625 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCELA PABLY BATISTA ARRAES - 19/06/2018 11:26:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061911264972400000032086950
Número do documento: 18061911264972400000032086950



 

Publicação: 14/07/2006) 

 

8. CORREÇÃO MONETÁRIA -  TERMO INICIAL 

 

De acordo com o entendimento firmado no STJ a correção monetária deve incidir a partir do 

evento danoso, enquanto os juros moratórios devem ser aplicados desde a citação, vejamos:  

 

RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROLATADO POR 

TURMA RECURSAL ESTADUAL E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO 

DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

COMPLEMENTAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. SÚMULA 

426/STJ. 

 

1.- É assente na jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta 

Corte o entendimento segundo o qual, mesmo nas ações em que se busca o 

complemento de indenização decorrente do seguro obrigatório - DPVAT -, por se 

tratar de ilícito contratual, os juros de mora devem incidir a partir da citação, e não 

da data em que efetuado o pagamento parcial da indenização. 

 

2.- Aplicação da Súmula 426/STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação". 

 

3.- Reclamação procedente, cessada a suspensão liminar dos processos sobre a 

matéria, os quais deverão retomar o andamento, com observância da jurisprudência ora 

confirmada.s 

 

(STJ, Rcl 5272 / SP, RECLAMAÇÃO 2011/0022506-8, Segunda Seção 

Rel. Min. Sidnei, DJe 07.03.2012)  

 

 

Ainda: 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

. MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A 
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QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. SÚMULA Nº 405 /STJ. PRAZO 

PRESCRICIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229 

/STJ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 /STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.  INÍCIO.  DATA DO   ACIDENTE. 

DECISÃO MANTIDA. 1.  É de três anos o prazo prescricional da  ação  de cobrança 

do seguro obrigatório, contados, no caso, da data do óbito do segurado (Súmulas 

n. 405 e 278 do STJ). 2. O pedido de pagamento do seguro na via administrativa 

suspende o prazo prescricional (Súmula n. 229 /STJ). 3. No julgamento do recurso 

especial, é inviável alterar as conclusões do Tribunal de origem em relação ao 

termo a quo do. 

 

Portanto, de acordo com os precedentes, a correção monetária deverá iniciar a partir do evento 

danoso e os juros da citação. 

9. DA JUSTIÇA GRATUITA 

A parte Autora declara por meio de sua procuradora que esta subscreve, na forma preconizada pelos 

artigos 98 e 99 do CPC/15, a condição de hipossuficiência, não dispondo de meios para custear 

despesas processuais, pleiteando assim a GRATUIDADE DA JUSTIÇA, em estrita conformação 

com as normas de regência. 

 

10. DOS PEDIDOS  

 

Pelas razões acima expostas requer-se: 

 

a) Com fulcro no artigo 319, VII do CPC, a dispensa da designação de audiência de 

conciliação ou mediação, consoante os motivos acima expostos; 

 

b) a citação da requerida para que, em querendo, apresente defesa sob as cominações de revelia 

e confissão; 

 

c) a valores referentes à indenização de seguro obrigatório de veículos automotores – 

condenação da requerida ao pagamento de R$ 13.793,58 (treze mil setecentos e 

noventa e três reais e cinquenta e oito centavos);  ALTERNATIVAMENTE  ao 
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pagamento conforme conclusões obtidas em perícia judicial quando comparadas ao 

nível da lesão; 

 

d) requer, ainda, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 373, inc. II do CPC e art. 

6º, inc. VII do CDC, determinando a ré junte aos autos todas as provas documentais que 

estejam em seu poder, bem como arque com os custos da prova pericial; 

 

e) a produção de PROVA PERICIAL, em caráter de urgência, a fim de constatar o grau da 

debilidade permanente ocasionada em razão do acidente de transito aqui narrado, bem 

como a juntada de novos documentos e depoimentos de testemunhas.  

 

f) resposta do médico perito aos quesitos anexos; 

 

g) a condenação da ré ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios de 20% 

sobre o valor da condenação, devendo respeitar o mínimo de 1 (um) salário mínimo 

nacional, vez que os honorários consistem em verba alimentar e como tal não pode ser 

inferior ao mínimo, nos termos da CF.  

 

h) a concessão da Justiça Gratuita, já que o autor não possui condições financeiras de arcar com 

as custas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de  sua família. 

 

i) a intimação da requerida para que junte aos autos cópia do processo administrativo 

referente ao sinistro discutido nestes autos, tendo em vista que o requerente não possui na 

sua posse os documentos que comprovam o prévio requerimento, os quais ficam 

exclusivamente em poder da requerida. 

 

Dá-se a causa o valor deR$ 13.793,58 (treze mil setecentos e noventa e três reais e 

cinquenta e oito centavos); 

Nestes termos, pede deferimento. 

ARARIPINA-PE, 12 de Junho de 2018. 

MARCELA PABLY BATISTA ARRAES 

OAB-PE nº 41.941 
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QUESITOS PARA REALIZAÇÃO DA PRERÍCIA MÉDICA  

1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está consolidada? Desde quando? 

2. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, sentido, função, Qual? 

3. Resultou de acidente a perca do órgão, membro, sentido ou função? Qual?  

4. É possível graduar a sequela decorrente das lesões correlacionando os percentuais os percentuais aos 

danos sofridos pelo periciando em casa segmento corporal acometido?  

 

 SEGMENTO PERCENTUAL 

LESÃO 1  [ ]10% [ ]25% [ ]50% [ ] 75% [ ]100% 

LESÃO 2  [ ]10% [ ]25% [ ]50% [ ] 75% [ ]100% 

LESÃO 3  [ ]10% [ ]25% [ ]50% [ ] 75% [ ]100% 

 

Outros esclarecimentos: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Fórum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.H.

Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação à ação, observados os
ditames legais.
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão.

Após a réplica, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas no prazo de 15 (quinze) dias,

indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, advertindo-as de

que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide.

ARARIPINA, 18 de julho de 2018 

 

Angélica Chamon Layoun 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

ARARIPINA, 6 de março de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço

eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18061911264972400000032086950

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

CERTIDÃO
 

 

             Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, foi enviada  a carta de
Citação/Intimação pelos correios com o número de rastreio  JR 53127567 5 BR, à
requerida. 
            O certificado é verdade e dou fé.  
 
 

ARARIPINA, 11 de outubro de 2019 
 

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2662839- C3/ 2019-06126/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA/PE 

 

 

 

Processo: 00008089320188172210 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/03/2017, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 0,00 (). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)6. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

 
6"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

28/02/2018 após 01 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 04/03/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC7. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral8. 

 
7“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima9. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso vi do CPC ante a 

falta de interesse processual. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARARIPINA, 7 de novembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 53660320 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/11/2019 11:18:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811180177100000052801101
Número do documento: 19110811180177100000052801101



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, em curso perante a 

2ª VARA CÍVEL da comarca de ARARIPINA, nos autos do Processo nº 00008089320188172210. 

  

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 
CERTIDÃO

 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JR 53127567 5 BR na presente data. O certificado é

verdade e dou fé. 

 

 

ARARIPINA, 3 de dezembro de 2019

 

Chefe de Secretaria
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( 0 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR !ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MPR O E 
SIGNATURE DE-  G C,S2S1  

3 

PRFFNCE IDE com ETRE DE Ennr,in AR 
DESTINATÁRIO J210 OBJETO /  DESTINA TAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO i NOM OU RAISON SOCIALE DUDESTINATAIRE 

A 	 JR 53127567 5 BR 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRICIOS DOS SEGUROS DPVAT 
Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20031-205 

PJE 
PROCESSO JUDICIAL 

ELETRÔNiC0 

CARTA REGISTRADA COM AR 
Proc. n° 0000629-62.2018.8.17.2210 - Carta de Citação/Intimação - ID:42044956 
Proc. n° 0000808-93.2018.8.17.2210 - Carla de Citação/Intimação - I0:42045343 
Proc. n° 0001139-75.2018.8.17.2210 - Carta de Citação/Intimação - I0:42046472 
Proc. n° 0000698-94.2018.8.17.2210 -Carta de Citacdo/IntIrnoçãe 10:41736632 
Proc. n°0000596-72.2018.8.11.2210 - Carta de Citação/Intimação -ID:42044540 

I 	1 	1I 

111111  
'AIS 1  PAYS 

:ZA DO ENVIO NATURE DE CERVO) 

IORITÀNIA É  PRIORITAIRE 

EtiURADO  I VALEUR DECLARE 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
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AR 
CORREI 

BRÈS 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

e 

Juiz de Direito da 2° Vara da Comarca de Araripina 
Fórum Dr. Francisco Muniz Arraes 
Rua Ana Ramos Lacerda - s/n - Centro 
CEP: 56.280-000 
Araripina - PE 

JR 53127567 5 BR 

1 
DATA DE1FOSTAGEM t DATE DE OEN» 	i 

y'4 ni Primiq 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDAD DE POSTAGEM 1 BUREAU DE DEPOT 

h • . 	h 	. 	h 

I

NOME OU RAZÃO SOCLAL DO REMETENTE ( NEM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

BRASIL 
uF 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de

preclusão] "

ARARIPINA, 3 de dezembro de 2019.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVIL DA COMARCA
DE ARARIPINA-PE       
 
CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO
Processo:  808-93.2018.8.17.2210 - A
 

Intermediado por sua mandatária ao final firmado, causídico, conforme procuratório acostado,

comparece com lhaneza e acatamento perante sua Excelência requerer o JULGAMENTO

ANTECIPADO DO MÉRITO, visto que os tópicos debatidos em contestação já foram superados

na peça inaugural.  

Uma vez que as provas documentais produzidas mostram mais que suficientes à formação do

livre convencimento sobre a matéria, desnecessária é a produção de prova testemunhal.

Prescindível, pois, a produção de outras provas, mostrando-se suficiente a prova documental já

produzida e comprovada através dos documentos médicos. A prova oral, também se mostra inútil

no caso em tela.

 

“O magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização da audiência para a produção de prova

testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos

possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento”

(STJ - Resp 66632/SP)

“Presente as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é

dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. ” (STJ - Resp nº

2832/RJ)

 

Vigora aqui o pedido de julgamento antecipado do mérito, que assim vem descrito no artigo 355, I

do Diploma Processualístico:

 

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com

resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

 

Pelo acima explanado, aplicando a Teoria da Causa Madura e; Visando os Princípios da

Razoável Duração do Processo; Celeridade e da Boa-Fé, é que se requer o JULGAMENTO
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ANTECIPADO DO MÉRITO, caso não seja este o entendimento deste juízo, verifico ser possível

a aplicação analógica da Recomendação Conjunta 01 de 15 de novembro de 2015 do CNJ, que

dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judicias que envolvam a

concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-

acidente, antecipando-se parcialmente a fase probatória e invertendo-se a ordem da produção da

prova para o fim de determinar, de ofício, independentemente da fase processual, a realização

da prova pericial.

 

Objetiva-se a economia processual, possibilitando, inclusive, a solução rápida e pacífica do

conflito, a qual deve ser sempre promovida e estimulada pelo Juiz, providências estas que

encontram respaldo legal, entre outros, nos seguintes dispositivos:  art. 5º, inciso LXVIII, da CF, e

arts. 139, incisos II e V, e 370, ambos do NCPC.

 

Por ora, é o que se pede e requer.

 

Nestes termos, estando à peça com os documentos que a acompanham e, para que tudo se

processe em forma legal, aguarda merecer deferimento.

Araripina-PE, 28 de janeiro de 2020.

 

Marcela Pably Batista Arraes 

OAB/PE 41941
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição de ID 57049221, e documentos
que acompanham, faço autos conclusos. O certificado é verdade e dou fé.
 
 

ARARIPINA, 4 de fevereiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
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38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
REQUERENTE: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO

 
R.H.

Em razão da Instrução de Serviço n. 01 de 2019 da Corregedoria Geral de Justiça, determino a alteração da classe

judicial cadastrada pela Secretaria do Juízo.

Após a reclassificação, se o valor recolhido a título de custas judiciais e taxa judiciária foi inferior ao efetivamente devido,

intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para recolher o valor complementar, mediante Guia

Complementar, no prazo de 15(quinze) dias sob pena de cancelamento de distribuição do feito, nos termos dos artigos

290 e 292, §3o do CPC, salvo se houver gratuidade da justiça concedida ao requerente.

Cumpra-se.

ARARIPINA, 7 de fevereiro de 2020 

 

Eugênio Jacinto Oliveira Filho

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 

                        Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao despacho de ID
nº 57613489, procedi com a alteração da classe processual cadastrada. O certificado é verdade e
dou fé.  

ARARIPINA, 19 de março de 2020.
 

Maria Jucineide Lopes
Chefe de Secretaria
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38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
            Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao despacho de
ID:57613489, a classe processual foi devidamente alterada, e tendo em vista que pedido de
gratuidade judicial de ID: 32518625, ainda não foi analisado, ante o exposto, faço autos
conclusos. O certificado é verdade e dou fé.            
 

ARARIPINA, 23 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
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38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO

 
R.H.

Nomeio como perito para realização do exame pericial Garibaldo de Santana Lacerda, CREFITO nº 87889-F,

fisioterapeuta com especialização em perícia e assistência técnica judicial (dossiê depositado nesta Vara), devendo ser

respondidos os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco para realização de mutirões de ações

relativas à cobrança de seguro DPVAT, que já se encontram em poder do perito, bem como à disposição das partes

para consultas neste juízo.

Fixo o valor dos honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem depositados pela ré em até 15 (quinze)

dias após a entrega do laudo pericial em juízo, para posterior levantamento mediante alvará judicial.

Determino que a Secretaria desta Vara, logo que possível, contate o perito acima nomeado e, “de ordem”, 
designe data e horário para a realização de perícia no autor deste feito.
Intime-se a parte autora para comparecer ao consultório do perito, localizado na Av. Florentino Alves Batista,
588, Centro, Araripina-PE, na data e horário definidos, munida dos documentos pessoais e médicos que
possuir, para realização da perícia.
O laudo pericial deverá ser entregue pelo perito na Secretaria desta Vara para imediata juntada aos autos, em até 05

(cinco) dias úteis a contar da data da realização da perícia, devendo serem as partes em seguida intimadas do prazo de
05 (cinco) dias úteis para impugnação, independente de nova conclusão.
Advirto à parte autora que eventual ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do processo sem

resolução do mérito, por desaparecimento superveniente do interesse processual.

Intimem-se.
ARARIPINA, 18 de maio de 2020 

 

Eugênio Jacinto Oliveira Filho 

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

            Certifico, para os devidos fins de direito, que junto aos presentes autos o oficio do perito
nomeado no despacho retro, agendando a realização da perícia para o dia 14/10/2020, com
horário e endereço indicados no referido ofício. O certificado é verdade e dou fé.

ARARIPINA, 24 de setembro de 2020.
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA 
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO SOBRE AGENDAMENTO DE PERÍCIA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Oficio de ID 68540249, que agenda a realização da perícia para o dia 14/10/2020,

devendo o autor comparecer no dia, hora e local indicados no referido ofício, munido dos documentos necessários a

realização da perícia.

ARARIPINA, 25 de setembro de 2020.

MARIA JUCINEIDE LOPES 
Chefe de Secretaria
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ciente

Num. 69433085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELA PABLY BATISTA ARRAES - 13/10/2020 18:06:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101318063178300000068087378
Número do documento: 20101318063178300000068087378



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data acosto aos presentes, o laudo

Pericial..
O certificado é verdade e dou fé. 

 
ARARIPINA, 23 de outubro de 2020

 
Daniel Sloanne Nogueira Sampaio

Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [devendo serem as partes em seguida intimadas do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação] "

ARARIPINA, 23 de outubro de 2020.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [devendo serem as partes em seguida intimadas do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação] "

ARARIPINA, 23 de outubro de 2020.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Técnico Judiciário
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2662839- C3/ 2019-06126/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA/PE 

  

  

  

Processo: 00008089320188172210 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
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regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO APURADA NO QUADRIL E O ACIDENTE 

Exa., a parte autora promove a presente ação alegando ter adquirido lesão no crânio, apresentando 

documentos de atendimento comprovando a lesão alegada, sendo importante esclarecer que EM MOMENTO 

ALGUM ALEGA OU APRESENTA BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO QUE ATESTE LESÃO NO QUADRIL. 

 

Ocorre que após deferida a realização de exame pericial médico, o ilustre perito apura a presença de lesão no 

crânio e no quadril, todavia, conforme já citado acima, a lesão no quadril não foi adquirida no sinistro ora 

discutido, estando a ré desincumbida de indenizar a parte autora de tal lesão. 

 

Conforme demonstra boletim médico abaixo, resta bem claro ao que a parte autora apresentava após o 

acidente SOMENTE LESÃO NO CRÂNIO: 

 
Desta forma, fica demonstrada a completa ausencia de nexo causal entre a lesão no quadril e o sinistro em 

comento, ficando, assim, a ré totalmente desincumbida de indenizar a parte autora de tal lesão. 
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Com o fito de esclarecer a razão pela qual foi apurada tal lesão, requer a intimação do expert para informar 

porquê tal apuração se deu no presente laudo pericial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

 

ARARIPINA, 5 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

 
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte autora, devidamente intimada de ID 69976787, deixou transcorrer o

prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

ARARIPINA, 21 de dezembro de 2020.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição de ID:70646764, faço autos
conclusos. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

ARARIPINA, 21 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Juntada de honorários periciais
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2662839- C3/ 2019-06126/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA/PE

 

 

Processo n.º 00008089320188172210

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARARIPINA, 27 de abril de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

S E N T E N Ç A
 

  

Vistos etc. 

I – RELATÓRIO; 

CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, devidamente qualificado nos autos,

por intermédio de advogada constituída, ajuizou a presente Ação de Cobrança em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também qualificada

nos autos. A parte autora alega, em suma, que sofreu acidente de trânsito na data de 04 de

março de 2017, vindo a sofrer traumatismo cranioencefálico, resultando em um

comprometimento irreversível, que provocou debilidade, incapacidade e deformidade

permanente, conforme laudo médico acostado aos autos. Nesse contexto, o ora autor

ajuizou esta ação, pugnando pela condenação da ré ao pagamento do valor de R$

13.500,00, com correção monetária, a título de indenização do seguro DPVAT (ID

32518625). Com a exordial vieram o instrumento procuratório e uma série de documentos. 

Devidamente citada (ID 54886069), a demandada ofereceu contestação (ID

53660320), alegando preliminarmente a carência da ação por falta de interesse processual, em

virtude da ausência de requerimento administrativo formulado pelo demandante. No mérito,

alegou, entre outras coisas, que não está plenamente comprovada a existência do acidente e das

lesões e, consequentemente, do nexo de causalidade entre estes. Nestes termos, a ré pugnou

pela improcedência dos pedidos formulados pelo autor. 

Réplica (ID 57049221). 

Determinou-se a realização de perícia e designou-se profissional habilitado para

realizar o ato (ID 62069287). 

Laudo Pericial (ID 69974628 e seguintes). 

Intimadas as partes (ID 69976786 e 69976787), apenas a parte ré se manifestou

sobre o Laudo Pericial (ID 70646768), tendo o autor permanecido inerte (ID 72832169).
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Vieram os autos conclusos. 

Este é o breve relatório. Decido. 

II – FUNDAMENTAÇÃO; 

1.      PRELIMINAR - Ausência de requerimento administrativo; 

Pelo que foi narrado na petição inicial, o autor não formulou pedido administrativo

perante a ré, ingressando diretamente em juízo com esta ação de cobrança. 

Em razão disso, a ré pugnou pela extinção do feito, por entender que há carência de

ação, sob a alegação de que o autor deveria obrigatoriamente ter formulado pedido administrativo

antes de ajuizar esta ação. 

Em que pese esta alegação, razão não assiste à ré, pois de acordo com o art. 5º, 

XXXV, da Constituição Federal de 1988, “a Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito”, podendo a parte peticionar na via administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado que bem calha ao caso em tela: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. O acesso ao Poder Judiciário não pode ser condicionado à prévia

solicitação administrativa de pagamento da indenização securitária, sob pena de ofensa ao

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Precedentes. RECURSO PROVIDO. (Agravo de

Instrumento Nº 70078228772, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias

Almeida, Julgado em 26/09/2018). (TJ-RS - AI: 70078228772 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de

Julgamento: 26/09/2018, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia

03/10/2018). 

Ante o exposto, rejeito a preliminar. 

2.      MÉRITO 

Vencida a preliminar, passo a analisar o mérito da causa. 

O caso em apreço trata de indenização decorrente de acidente causado por veículo

automotor que provocou sequelas no corpo do ora autor. 

A hipótese é de discussão sobre pagamento de indenização securitária no importe

correspondente a R$ 13.500,00, a título de indenização do seguro DPVAT, em decorrência do

acidente de trânsito que acarretou invalidez parcial. 

Foi realizado Exame Pericial (ID 69974628 e seguintes) no qual se concluiu que a

invalidez é decorrente do acidente relatado e as lesões e as sequelas são permanentes,

havendo perda parcial incompleta da função do membro, apresentando grau de lesão de

10% (dez por cento) no crânio e grau de lesão de 10% (dez por cento) no quadril, não

h a v e n d o  i n d i c a ç ã o  d e  n e n h u m  t r a t a m e n t o / m e d i d a  d e

reabilitação.                                                        

Em procedendo ao exame da matéria, cumpre-se registrar que está comprovada a

ocorrência do sinistro que vitimou o autor com deformidade permanente (invalidez parcial), pela

documentação acostada aos autos, especialmente pelo Boletim de Ocorrência (ID 32518476),

Certidão do Corpo de Bombeiros (ID 32518334) e pelos relatórios médicos (IDs 32518432,
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32518421 e 32518370). 

Nesse contexto, o cerne da questão cinge-se à análise do teto que deve servir de

parâmetro do cálculo indenizatório, já que a seguradora argumenta que se deve verificar o grau

da invalidez permanente e observar a variação de percentuais correspondente a cada lesão, em

sua intensidade, diferenciado também para qual órgão ou membro afetado. 

O sinistro que impulsionou a pretensão securitária se deu no ano de 2017, ou seja,

sob o pálio da Lei nº 11.482/2007 (art. 8º), que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, fixando o limite

máximo indenizável no valor de até R$ 13.500,00, para os casos de morte ou invalidez

permanente.       

Com efeito, nos termos da legislação vigente, a indenização será devida seguindo a

ordem de gradação da lesão e do grau de incapacidade da vítima por intermédio de perícia

médica. Nessa ordem de intelecção, entendo que a importância de R$ 13.500,00 serve apenas

de norte ou limite ao valor a ser eventualmente pago, e não como foi exposto na peça inicial e

como argumentado pelo autor, o teto acima cogitado seria pago para todas as situações

indistintamente, sem diferenciar hipóteses diametralmente opostas, caso contrário, diante do fato

concreto tratar-se-iam igualmente casos totalmente desiguais, ferindo o princípio da

proporcionalidade. 

Isso implica dizer que, para os fins de processos dessa espécie, é que, como se vê,

a lei não estabelece, para as hipóteses de invalidez permanente um valor fixo de indenização,

mas apenas um teto até o qual a indenização poderá chegar. 

É nesse contexto que a matéria sob julgamento deverá ser apreciada. 

Importante notar que a tese da possibilidade de cobertura parcial do seguro DPVAT

proporcionalmente ao grau de invalidez tem sede e fundamento na Lei nº 6. 194/74, que orienta a

indenização securitária em voga, sobretudo pelo fato da lei não ser compreendida como letra

morta, já que indica a quantificação das lesões e percentuais tarifados estampados em tabela. 

O tema em destaque é pacífico atualmente, máxime porque o Superior Tribunal de

Justiça sumulou o assunto por meio do verbete nº 474, segundo o qual dispõe: “A indenização

do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau de invalidez”. 

No caso ora em apreço, o laudo pericial de ID 69974628 e ss. emite declaração de

ocorrência de lesões no crânio e no quadril do autor, resultando em invalidez parcial e

permanente. 

Atente-se, ainda, que de acordo com a Lei nº 6. 194/74, a lesão de órgãos ou

estruturas craniofaciais, deve ser indenizada segundo o percentual de 100% (cem por

cento) do valor total do seguro e a perda completa da mobilidade de um quadril deve ser

indenizada segundo o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do seguro. 

No entanto, percebe-se, claramente, que as referidas lesões não foram completas

, necessitando, assim, e segundo entendimento jurisprudencial (Súmula 474 do STJ) de

verificação do grau da incapacidade no caso concreto, não sendo razoável pensar que qualquer
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incapacidade, ainda que parcial, dê lugar à indenização no patamar máximo. 

Desta feita, tratando-se de sequelas residuais e aplicando a redução proporcional

do art. 3º, II, § 1º, da Lei 6.194/74, entendo justo e razoável indenizar a vítima do acidente no

importe de 10% (dez por cento) do valor a que faria jus em caso de lesão completa de órgão

ou estrutura craniofacial e perda completa da mobilidade de um quadril. 

Em outras palavras, a lesão de órgão ou estrutura craniofacial, deve ser

indenizada segundo o percentual de 100% (cem por cento) do valor máximo previsto, o que

corresponde R$ 13.500,00. Por sua vez, o laudo de lesões corporais classifica em sequelas

residuais a debilidade apontada. Consequentemente, terá o autor direito à indenização

equivalente a 10% (dez por cento) da quantia anterior, ou seja, o valor de R$ 1.350,00. 

Quanto à perda completa da mobilidade de um quadril, esta deve ser indenizada

segundo o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo previsto, o que

corresponde a R$ 3.375,00 (25% de R$ 13.500,00). Por sua vez, o laudo de lesões corporais

classifica em sequelas residuais a debilidade apontada. Consequentemente, terá o autor direito à

indenização equivalente a 10% (dez por cento) da quantia obtida na operação anterior, ou

seja, o valor de R$ 337,50 (10% de R$ 3.375,00). 

Em sendo assim, é necessário admitir como plausível os argumentos expendidos

pela seguradora, ora ré, porquanto estreme de dúvida, ante o exame percuciente do acervo

probatório nos autos, que o grau de invalidez suportado pelo autor não permite aferir o

pagamento do valor do seguro DPVAT no teto máximo previsto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. 

Forte nessas razões, realizando-se a soma das indenizações acima mencionadas,

em relação às lesões no crânio e no quadril do autor, entendo que o valor de R$ 1.687,50, é o

valor a que o autor faz jus a título de indenização, considerando o grau de intensidade das lesões

sofridas. 

No tocante ao termo inicial para a incidência da correção monetária, esta deve ser a

partir do evento danoso, no caso, o sinistro, nos termos da Súmula 580 do STJ. 

Já os juros de mora, nos termos do enunciado de Súmula 426 do STJ, incidem a

partir da citação. 

III - DISPOSITIVO 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pelo autor na petição inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar 

a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao autor 

CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde o evento danoso, com base

na tabela do ENCOGE, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da

citação. 

Considerando a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de metade

das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, ficando suspensa a exigibilidade da cobrança em
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razão do deferimento da justiça gratuita ao demandante. 

Por seu turno, condeno a ré ao pagamento de metade das custas processuais e de

honorários advocatícios, que também arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação acima indicado. 

Considerando a disciplina do CPC/2015, que dispensa o juiz do exame de

admissibilidade da apelação interposta, havendo manejo de recurso, intime-se a parte contrária

para apresentar contrarrazões e, após, despicienda nova conclusão, remetam-se os autos ao

Egrégio TJ-PE, com as homenagens e as anotações de estilo. 

Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Araripina, 14 de junho de 2021. 
  

                                                                     
Eugênio Jacinto Oliveira Filho 

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença, conforme segue transcrito abaixo:

" [ 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pelo autor na petição inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar 

a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao autor 

CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde o evento danoso, com base

na tabela do ENCOGE, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da

citação. 

Considerando a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de metade

das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, ficando suspensa a exigibilidade da cobrança em

razão do deferimento da justiça gratuita ao demandante. 

Por seu turno, condeno a ré ao pagamento de metade das custas processuais e de

honorários advocatícios, que também arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação acima indicado. 

Considerando a disciplina do CPC/2015, que dispensa o juiz do exame de

admissibilidade da apelação interposta, havendo manejo de recurso, intime-se a parte contrária

para apresentar contrarrazões e, após, despicienda nova conclusão, remetam-se os autos ao

Egrégio TJ-PE, com as homenagens e as anotações de estilo. 

Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
] "

ARARIPINA, 25 de agosto de 2021.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Técnico Judiciário 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Araripina 

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210 

ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Araripina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença, conforme segue transcrito abaixo: 

" [Diante do exposto, rejeito a preliminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pelo autor na petição inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, para 

condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao

autor CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde o evento danoso,

com base na tabela do ENCOGE, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

contar da citação. 

Considerando a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de metade

das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, ficando suspensa a exigibilidade da cobrança em

razão do deferimento da justiça gratuita ao demandante. 

Por seu turno, condeno a ré ao pagamento de metade das custas processuais e de

honorários advocatícios, que também arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação acima indicado. 

Considerando a disciplina do CPC/2015, que dispensa o juiz do exame de

admissibilidade da apelação interposta, havendo manejo de recurso, intime-se a parte contrária

para apresentar contrarrazões e, após, despicienda nova conclusão, remetam-se os autos ao

Egrégio TJ-PE, com as homenagens e as anotações de estilo. 

Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
] "

ARARIPINA, 25 de agosto de 2021.

DANIEL SLOANNE NOGUEIRA SAMPAIO 
Técnico Judiciário 
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AO M.M JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARIPINA-PE 

  

Processo. n° 808-93.2018.8.17.2210

 

 
CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO, já qualificado nos autos da presente ação, vem ao
presente juízo, por sua procuradora devidamente habilitada, informar que se conforma com a
decisão proferida por este juízo, aguarda-se o trânsito em julgado.  
 

 

Araripina-PE, 29 de setembro de 2021.

 

MARCELA PABLY BATISTA ARRAES 

OAB/PE 41.941
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437  

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 

ARARIPINA, 7 de outubro de 2021
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Araripina
R ANA RAMOS LACERDA, S/N, Forum Dr. Francisco Muniz Arraes, Centro, ARARIPINA - PE - CEP: 56280-000 - F:(87)

38738437

Processo nº 0000808-93.2018.8.17.2210
ESPÓLIO: CRISTIANO MACEDO SANTOS MODESTO 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

CERTIDÃO
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento a sentença de ID:82412060,
remeto os presentes autos a contadoria local . O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

ARARIPINA, 7 de outubro de 2021
 

Chefe de Secretaria
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